
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AD MiNISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAL-SEMAG 

PORTARIA N2 009/2024-5EMAG 
Timon — MA, 25 de março de 2024, 

Dispõe sobre & designação de servidores para exercerem @ 

gestão e a fiscalização do Cantrata nº pos/2024. 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoal do Municiplo de Timon, Estado 

do Maranhão, nº9 uso de suas atribuições legais conferidas pela Lel Municipal nº 1892, de 17 de 

dezembro de 2013 8 

Considerando a Lel nº 14.133, no seu art. 104, inciso W e art, 117, que prevê a necessidade de 

representante da adminilstração para fiscalizas é acompannar @ cumprimento dos contratos 

celebrados pela Administração Pública; 

Copsidarando que 95 órgãos públicos devem manter gestor € fiscal formalmente designados 

durante toda a vigência dos contratas celebrados pela entidade; 

RESOLVE: 

Art, 1% Designar, eM conspnancia com 9 estabelecido no art. 104, W e art; 117 da Lei nº 

14.133/2021, 05 servidores adiante identificados, SeM prejuízo das atribuições anteriores, para 

exercerem a função de gestor e fiscal de contrato, respectivamente, com finalidode de 

scampannar e fiscalizar @ execução, bem como receber o referido material e atestar 

formalmente nos autos do processo as notas fiscais e demals documentos relativos às desposas 

realizadas pela Seeretaria Municipal de Administração 2 Gestio de Pessoal, no que for 

relacionado ao Contrato nº DOS/2024 que tem como objeto Inscrição para participação de 

servidores do setor da Felha de Pagamento ho curso “FEolha de Pagamento no funcionalismo 

Público”, realizado pelo grupo ESÁFI 

" SERVIDORI(A) T MATRICULA CPF 

divaldo Bernardo Aguiar - Gestor 
20485-6 BA6.775.623-34 

aryna Petruske Leaa lve Venâncio -Fl | 92089 052,238.20371 

Art, 22 Estabelecer que caberé ao Fiscal do Contrate verificar a efetiva entrega dos materiais e 

atestar em nota fiscal o seu recebimento, bem como caberá ao gestor de contrato realizar @ 

fiscalização administrativa do raspactive Instrumento. 

Art. 30 Estabelecer que 2 prestação dos serviços 018 designadas & releyante, mas não 

remunerada, 

Art, 42 Esta Portaria antra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de da data 

da assinatura do contrato 

Dê-se ciência. 

Publique-se & cumpra-sê. 

. ‘\. 
Ulysses ee( s olíveira 

Secretário rflun'r\t‘tpifii‘e hdministração e Gestáo de Pessoal 

Portaria nº 018/2021-GP 

Pia. 530 Josk, sn, Contro; Timan-hf, CÉP:; 65630160 


